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1. INTRODUCAO

Senhor Secretario,

Em atendimento ao disposto no art. 71, inciso Ill, da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil; art. 47, inciso
Ill, da Constituicdo do Estado de Mato Grosso; arts. 10, inciso XXIll e 211 da Resolugdo Normativa TCE-MT n° 16
/2021 e nos arts. 7° e 12 da Resolugdo Normativa TCE-MT n° 16/2022, apresenta-se, para fins de registro, Relatorio
Técnico com analise simplificada acerca do Ato n. 2317/2023, que transferiu para a inatividade, mediante reserva
remunerada, o Sr. VALSON ANTONIO DOS SANTOS, servidor efetivo, no posto de Segundo Tenente, Classe/Nivel
“N/003" lotado na Policia Militar do Estado de Mato Grosso, no municipio de Cuiaba.

2. ANALISE TECNICA

Em atendimento a Resolugcao Normativa TCE-MT n.° 16/2022, que determinou a aprecia¢do simplificada dos atos
concessivos de aposentadoria, reforma, reserva e pensao, constatou-se que:

1) O ato n°® 1959/2024, publicado em 8/11/2024, no Diario Oficial, edicdo 28.867, contém os dispositivos legais
utilizados para a concesséo do beneficio previdenciario (artigo 12, caput).

2) Os autos contém posicionamento do Controle Interno (documento digital n.° 554298/2024) e da Procuradoria
Juridica (documento digital n.° 554298/2024) favoravel a concessao do beneficio (artigo 12, II).

3) O valor é superior a seis salarios minimos, desta forma é atribuido o (artigo 12, Il);
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3. DA ANALISE SIMPLIFICADA

Por fim, cumpre observar que o valor do beneficio ndo foi analisado, tendo em vista que a andlise simplificada,

instituida pela RN n.° 16/2022, contempla tdo somente a verificagdo quanto a indicacdo dos dispositivos legais e da
publicacdo do ato da respectiva concesséo.

4. CONCLUSAO

Assim, em conformidade com o art. 211, |l, da Resolugao Normativa TCE-MT n° 16/2021-TP, sugere-se ao
Conselheiro Relator: o registro do Ato n° 1959/2024.

Em Cuiaba-MT, 16 de fevereiro de 2025

SANDRA DA COSTA CAMPOS
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO
RESPONSAVEL DA EQUIPE TECNICA

Data de processamento: 16/02/2025 Péagina 2
EE

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE280X81 e utilize o codigo TCE280X81. E*’f-



	1. INTRODUÇÃO
	2. ANÁLISE TÉCNICA
	1) O ato nº 1959/2024, publicado em 8/11/2024, no Diário Oficial, edição 28.867, contém os dispositivos legais utilizados para a concessão do benefício previdenciário (artigo 12, caput).
	2) Os autos contêm posicionamento do Controle Interno (documento digital n.º 554298/2024) e da Procuradoria Jurídica (documento digital n.º 554298/2024) favorável à concessão do benefício (artigo 12, 
	3) O valor é superior a seis salários mínimos, desta forma é atribuído o (artigo 12, II);

	3. DA ANÁLISE SIMPLIFICADA
	4. CONCLUSÃO

		2025-02-18T11:24:47-0400




